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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC Nº. 015/CT/2008
  Assunto: Protocolo de Acolhimento em Urgência e Emergência com Classificação de Risco – Hospital...                                                     
1. Do fato
O Gerente do Serviço de Enfermagem... do Hospital... solicita parecer sobre o Protocolo de Acolhimento em Urgência e Emergência com Classificação de Risco, elaborado com os objetivos de: redirecionar a funcionalidade dos Serviços de Emergência, resgatar as suas finalidades, garantir o acolhimento humanizado através de critérios de avaliação de risco, eliminar as intervenções desnecessárias e respeitar a individualidade de cada cliente.
2. Da fundamentação e análise


Entendemos que a instituição de saúde tem autonomia para estabelecer os seus protocolos, de modo que nossa análise focalizará somente aspectos relativos ao exercício ético-profissional da Enfermagem. 



O Protocolo de Acolhimento em Urgência e Emergência com Classificação de Risco do Hospital... , com 50 páginas, é uma versão adaptada do Hospital.... Não há referência aos autores que elaboraram o documento, como também não em quais instâncias institucionais o documento foi aprovado.


Os tipos de atendimento são classificados por prioridades e identificados por cores, e para cada situação são explicitados os principais sinais e sintomas, com vistas à avaliação e classificação de risco.   



O processo de acolhimento e classificação de risco está sob a responsabilidade de uma equipe integrada por Enfermeiro, Técnico em Enfermagem, Auxiliar Administrativo, Assistente Social e Médico (p. 9), sendo que a equipe será submetida à qualificação. Não há indicação das responsabilidades e competências individuais explícitas destes profissionais. O fluxograma do acolhimento apresentado na página 10 indica que o Técnico em Enfermagem fará a verificação dos dados vitais e o Enfermeiro, a classificação do risco.  



Na pagina 42 – PRIORIDADE V – NÃO URGENTE lê-se: Avaliação Médica no mesmo dia ou no dia seguinte. Está também previsto que os pacientes poderão ser encaminhados para outras instituições, após contato telefônico prévio ou por documento escrito com garantia de atendimento (p. 48).



Algumas atividades privativas do Enfermeiro regulamentadas pelo Decreto 94.406/87, Art. 8º, Inciso I estão descritas nas páginas 49 e 50 (...).
3. Da conclusão
Trata-se de um documento importante quanto à organização do processo de trabalho em saúde com vistas à resolutividade e humanização da assistência pela equipe multiprofissional.  Esclarecemos que:

a. Respeitados os preceitos ético-legais relativos aos diferentes profissionais que integram a equipe de trabalho, a Instituição tem autonomia para estabelecer os seus protocolos. 

b. O Enfermeiro não tem competência ético-legal para decidir quais clientes deverão ser atendidos no dia seguinte (p. 42) e quais serão encaminhados para outros serviços (p. 48).
c. O termo COREN (p. 49 e 50) deverá ser substituído por LEGISLAÇÃO, pois se trata de um Decreto Federal que regulamenta o exercício profissional da Enfermagem. O termo versículo deverá ser substituído pelo termo INCISO. A própria legislação deverá ser mencionada como fonte (...), lembrando que o COREN-SC apresenta esta legislação em dois livretos: 1. COREN SANTA CATARINA e 2. ANOTAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA DO ENFERMEIRO. Tratando-se de um documento multidisciplinar, perguntamos: É necessária a indicação desta legislação?  Por que a legislação que regulamenta a profissão dos demais profissionais não consta do documento?
É o parecer.
Florianópolis, 18 de maio de 2008.

Lidvina Horr

COREN-SC 1.505

Coordenadora da Câmara Técnica
Parecer aprovado pela Plenária do COREN-SC durante a 445ª Reunião Plenária, realizada no dia 20 de maio de 2008.
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